
ESTADO DO IIilARANHÃO
PREFEITURÂ IUNICIPAL DE PEI{ALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 95/2025

O Fundo Municipal de Assistência Social do Municipio de Penalva,/MA, com sede nâ Praçâ Dr. Jose Joaquim Marques,

n" 222- Bairo Centlo. CEP: 65-213-000. Penalva./MA. inscrito no CNPJ sob o n" 15.454.702/0001- 12, neste ato

representado por. Antônio Moacir Simas Neto, Secretário Municipal de 
^ssistência 

Social, nomeado âtravés dâ Portaria

n" 004/2025, inscrito no CPF n" 562.514.323-49" considerando o julgamento do Pregão El€h6nico n" 6ll2024, objeto do

ProcesxrAdministrativon'012/2025-SEMAS.resolveregistrarospreçosda empresa indicada e qualificada nesta Ata.
de acordo com a classiÍicação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições pr€vistas no Edital de

licitaçào, suieitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de lo de abril de 2021, no Decreto Municipal n'
07. de 0ó de março de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

í. DO OBJETO
l.l. 

^ 
prcsente Ata tcm por obieto o Íegistro de prêços para Íutura e ev€ntual fornecimento de

matêrial de aÍmarinho para atendeÍ a demanda da SgcretaÍia Municipal de Assistência Social do
Municipio de Penalva (MA). cspecificado no Termo de ReÍ'erência. anero do edital do hegão Eletrônico n" 6l12025,
que é parte intcgrante desta Ata. assim como a proposta cujos preços tenham sido regisfados. independentemente de
transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçOES E QUANT|TATIVOS
2.1. O preço registrado. as especiÍicações do objeto, as quantidades m ínimas e máximas de cada item, fomecedor e
as dcmais ctrndiçõcs ofeíadas na proposta consta Çomo ,Ar,vEXO a esta Ata
2.2. A listâgem do cadastro de reserva refercnte ao prescnte registro de preços consta como ANEXO a esta Ata.

3. óRGÃo(s) GERENGTADoR E pARTrcrpAl{TE(s}
l.l. O Orgâo Gerenciador e Participante do registro de preços é o Fundo Municipal de Assistência Social do Município
de Penalva./MA.

4. DA ADESÂO À ATA DE REGETRO DE PREçOS
4.1. Durante a vigência da ata. os órgâos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, disfital e
municipal que nâo participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes. observados os seguintes requisitos:
,l.l .l . consu lta e aceitâção prévias do órgào ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.
4.2. A autorizaçâo do órgão ou entidade gcrenciadora apenas serií realizada após a aceitação da adesão pelo
Í'omecedor.
4.2.1. O órgào ou entidadc gerenciadora podcrá rejeitar adesões caso elas possam acanetar prejuízo à execução de
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não panicipante deverá efetivar
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O p.azo de que trata o subitem antçrior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prormgado
excepcionalmcnte. mediantc solicitação do órgão ou da entidade nâo paÍticipante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciador4 desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
,1.5- O órgâo ou a entidade poderá aderir a item da ata de registra de prcços da qual seja int€grante, na qualidade de
nâo participante. paÍa aquelçs itens para os quais não tenha quantitativo Í€gistrado, observados os requisitos do item 4.1.
4.6. As aquisições ou contratações adicionais nâo poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquentâ por
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata d€ registro de preços para o
gerenciador e para os panicipantes.
4.7. O quantitativo decorlente das adesões nào poderá exceder. na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os paíicipantes, independentsmente do número de órgãos
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgàos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal podení scr exigida para Íins de ransferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que tmta o item
4.7. desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou pmj€to federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de
2021.
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FORiTALIZAçÃO DA ATA DÉ REGISTRO DE PREçoS]E CADÀsÍ§9,§Ê§ERvAriilil::l

5.l.AvalidadedaAtadcRegisrodePreçosserádel(um)ano,contadoapartirdoprimeirodiaútilsubsequenteà
ãuú au publi"açao. podendo ser prorrogada e renovada por igual período, mediânte a anuência do fomecedor' desde que

comprcvado o preço vantaioso.

i.f.f. O 
"oni.uto 

decoÀente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

contratual e observará no momento da coitratação c a cada exercício financeiro a disponibilidade de creditos

oriur"ntario., U", 
"omo 

a previsâo no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro'

S.i.Z. Na formalização do conhato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos

créditos orçâmentários respectivos.

5.2. A contrabção com os lornecedores registrados na ata será foÍmalizada pelo órgão ou pela entidade interessâdâ

poi;nt"r.eaio 6e instrumento contratuâI, emissão de Nota de Empenho de Despes4 Autori"ação de Compra ou outro

instrumento hábil. conÍ'orme o art. 95 da Lei n' 1 4. 1 33, de 202 1'

5.2.1 . o instrumcnto contratual de que trata o item 5.2. ileverá ser assinado no przzo de validade da ata de registro de

prcços.

l;.:.' os contratos decorrentes do sistema dc registro de preços poderão ser alterados. observado o art. 124 da l'ei n'

14.133. de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contÉtação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Scrão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatfuio, devendo ser observada â possibilidâde de

o licitante oferecer ou não proposla em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.1.1. Scrá inctuíilo na ata. na forma ile anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os

bens. as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nai oontrataçôes. a ordem de classifiaação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na

ata.

5.5. ô registro a que se refere o itcm 5.4.1.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. para Íins da ordcm de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas pmpostas para o

preço do adjudicatáÍio antecederão aqueles que mantiveÍem sua proposta original.

5.7. A íabilitaçâo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5. somente seú

efetuada quando houver necessidade de contatação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.j.1. Quanilo o 1icitante vencedor não assjnar a ata de registro de Feços! no prazo e na§ condições estabelecidos no

edital; e

5.7.2. Quanilo houver o cancelamento do registro do licitante ou do regisfo de preços nas hipóteses prcvistas no item

9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgâdo no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fomecedor,

no ca§o dà contrataÇão direta. §erá convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabclecidos no erlital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançôes previstas na Lei n' 14.133, de

2021.
5.9.1. O prazo de convocação poilerá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período. mediante solicitaçâo do licitante

ou fomeceàor convocado, desde que âpresentrda dentro do pmzo, devidamente justificad4 e que a justificativa seja

aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinaturc digital e disponibilizada no Sistemâ de

Registro de Preços.

5.11. euando o convocado não assinar a am de registro de preÇos no pram e nas condições estabelecidos no edital ou

no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, obscrvando o item

5.7 e subitcns. Ílca facultado à Ârlministração convocar os licitantcs remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classillcaçâo. para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas peio p meiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitar a contratação nos termos do item antetior,

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanesc€ntes cujos preços foram regislrados

scm reduÇão. observada a ordem de classificação. com listas à obtençào de preço melhor, mesmo que acima do preço

do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrâto nas condições of'ertadas pelos licitântos ou lomeoedores remanesc€ntes, atendida

a ordem classificatória. quando frustrada a negociaçâo de melhor condi$o.
5.13. A existência de prcços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condiçôes eslab€lecidas, mas

não obrigará a Administração a contrata.r. Íàcultada a realização de licitação especíÍica para a aquisiçâo pretendid4

dcsde que dcvidamente justiÍicada.

5.14. Conforme dispõe os §§ 4'e 5'do art. 19 do Deqeto Municipal n'07/2024,e de acordo com a necessidade

demandada pelo órgão participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vigência da Ata a atender aos p€didos

l'ormulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DO§ PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser altcrados ou atualizados em deconência de eventual reduçâo dos preços
praticados no meÍcado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:
6.1.1. Em caso de força maior. caso l'ortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
pre'visíveis de consequências inçalculáveis, que inviabilizçm a execuçào da ata tal como pactuada, nos tsrmos da alínea
"d" do inciso ll do caput do aÍ. 124 daLei n' 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação. alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposiçôes legais. com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótesc de previsâo no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços Íegistrados, nos
tcrmos da Lei n' 14.133. de 2021.
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respcitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
con tratâção:
6.1 .5. No caso da rcpactuação, poderá ser a pedido do interessado. conforme critérios definidos para a cont-ataçâo.

7. NEGOCIAçAO DE PREçOS REGISTRADOS
'1.1. Na higitese de o pre4o Íegistrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo sup€rvcniente,
o órgào ou entidade gerenciadora convocaú o fomecedor para negociar a redução do preço regisx"do.
'7.1.1. Caso não ac€ite reduzir seu preço aos vakrrcs praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado. s€m aplicação de penalidades administrativas.
'7.1.2. Na hip,titese prevista no item anterior. o gerenciador convocará os fomecedores do cadaslro de reserva, na
ordem de classificação. para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou f'omecedores que tiveram scu registro cancelado.
'7 .l .3. Se não obtiver êxito nas negocia@cs, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registÍo de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção de contralação mais vantajosa.
'1 .1.4. Na hipótese de reduçào do preço registrado. o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem
Ílrmado contratos decorentes da ata de registro de preços para que avaliern a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com yistas à alteração contratual. observado o disçrosto no aÍt. 124 da Lei n' 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótcse de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata. será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente quç supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
'1 .2.1 . Neste Çaso. o fomecedor encaminharil! juntaÍnente com o pedido de alteraçâo, a documentação comprobatória
ou a planilha de custos quc demonstre a inviabilidade do preço registrado em Íelação às condi@es inicialmente
pactuadas.
'1.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o l'omecedor deverá cumprir as obrigâções estabelecidas
na ata. sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem prejuízo das sanÉes preyistâs na L€i no
14.133. de 2021. e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do Íegistro do fomecedor. nos termos do item anterior, o gerenciador convocará
os Í'omecedores do cadastro de reserva. na ordem de classificação. para veriÍlcar se aceitam manter seus preços
registrados. obsenado o disposto no itcm 5.7.
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?.2.4. Se não obtiver êxito nas negociâçôes. o órgão ou entidade gercnciadora proc€derá ao cancelamento da ata de

registro de pr€ços. nos teÍÍnos do item 9.4. e adotará as mcdidas cabíveis para a obtençâo da conttata€o mai§ vantâjosa.
j.i.5. Na hip4tesc de comprovação da maioraçào do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme

previsto no item 7.2 c no itcm 7.2.1. o órgào ou entidade gerenciadora atualizatâ o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores pralicados pelo mercado.

i.2.6. O órgão ou entidadc gerenciadora comunicará aos órgâos e às entidades que tiverem firmado contralos

decorrentcs da aúa dc regjstro d€ preços sobre a efetiva aheração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de

alleraçâo contratual. obsen ado o disposto no art. 124 da [,ei n' 14.133. de 2021.

8. RETIANEJAUEI{TO DAS QUANTIDADES REGISTRÂDÀS NA ATA DE REGISTRO DE PREçO§.
ll.l. As quantiriadcs previstas para os itens com preços rcgisfados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou cntidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades paÍticipantes e não participantes do

registro de preços.
8.2. O remaneiamento somente poderá ser lêito:
8.2.1 . De órgâo ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou cntidade nâo participante.

8.1. O órgão ou entidade gerenciadora que tiler estimado as quantidades que pretende contralar será considerado
participante para elbito do rcmanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participantc paxa órgão ou entidade não participante, serão

obsen'ados os limites previstos no art. 32 do Decreto nn 11.462. de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamcnto solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haia prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrcr rcduçâo dos quantitativos inlbrmados.
8.6. Caso o remanejamento seja Íeito entrc órgâos ou entidadcs dos lrstados, do Distrito Federal ou de Municipios
distintos. caberá ao lomcçedor beneficiário da ata dc registro de preços. observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do l'omecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.1. Nâ hipotcsc da compra centralizada. não havcndo indicação pclo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantos da compra centralizada. nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a
execuçâo descentralizada scrá por meio do remanejamento,

9. CANCELAiIENTO DO REGISTRO DO LICITAI{TE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADO§
9.1. O registro do fomeccdor será canc€lado pelo gerenciador. quando o fomecedor:
9.1 .l . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo iustificado;
9.1.2. Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de cmpenho. ou instrumento equivalente, no prazo estâbelecido
pela Administraçào sem justifi cativa ra2loável;
9. I .3. Nâo açeitar manter scu preço registrado. na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto n' I 1.462, de 2023;
ou
9.1.4. Sotrer sançâo prev ista nos incisos Ill ou [V do caput do arr. 156daLei n' 14.133, de 2021 .

9.1.5. Na hipotesc de aplicaçâo dc sançâo prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de
2021. caso a penalidade aplicada ao Íbmecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro dc preçts, poderá o
órgào ou a cntidadc gerenciadora poderá mediante deÇisão l'undamentada decidir pela manutenção do regisao de
prsços, vedadas contrata@es derivadas da ata enquanto perdurarcm os efeitos da sanção.
9.2. O cancclamento dc registros nas higiteses prcvistas no item será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gercnciadora. garantidos os princípios do contradiúrio e rla ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do f'omecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os
licitantes quc compõcm o cadastro dc reserva. obscrvada a ordem de classificaçâo.
9.4. O çancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços. total ou parcialmente. nas seguintes hipóteses. desde que devidamente comprovadas ejustificadas:
q 4. l. Por razào dc interesse público:
9.4.2. A pcdido do fomecedor. decorrente de caso fonuito ou lbrça maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tomar superior ou inferior
ao preço registrado. nos termos dos artigos 26. § 3" e 27. § 4', ambos do Decreto no I1.462. de 2023.
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í0. OAS PEI{ALIDADE§
iõ.r.--ôa"*.^p.imentodâÀtadeRegistrodepreçosensejaráaplicaçãodaspenalidade§estabelecidasnoedital.,
ió.i.r Àrrurç0., também se aplicam ãos integrantes do cadasbo de reserva no registro de preços que, convocados,

náo honru.". o 
"o.promisso 

assumido injustiÍicadamente aús terem assinado â ata'

;;r. 
- ..É;; 

compétcncia do gerenciador a aplicação das penalidades--deconentes do descumprimento do pactuâdo

n".L utu a" regisiro de preço (art. 7., inc. XjV, do Decreto íp 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o

à"r*rúi."",J Oit.", ,"rp"ito à" *nt.atações dos órgãos ou entidade participante' caso no qual caberá ao respectivo

À.nao oarticipante a aplicaôào da penalidade (aú.8o, inc lX, do DecÍeto no 11 462' de 2023)'

iàii. 
*ô 

íi*a., ", 
.'",rààà" purii"ipunt" a"uerá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previslas no

item 9.l. dadia nccessidade de instauração de prooedimento para cancelamento do regist'o do fomecedor'

íí. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
11.1. o gerenciamento do contrato será de responsabilidade ilo(a) secretírio(a) Municipal de Assistência social'

cabendoafiscalizaçãoaoservidor,AndréGonzagaSilva,Digitador'Matriculan.2905-l,nostermosdosarts.T.ellT
da Lei n" 14.133/2021.

11.2. O fiscal do contrato anotará em registro póprio todas as ocorências relacionadas com a execução do futuro

contrato, sendoJhe assegurada à prerrogativa de:-- 'u) 'fiscatirar 
e at;kr o fornecimlnto dos materiais, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições

e§têbelecidas no lermo de Ret'erência, no edital da licitação c seus anexos e na proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fomecimento dos materiais, determinando o que for necessiirio à regularizaçào

das faltas ou deÍ'eitos observados;

c) Garantir a contratada acesso a toda e qualquer inlbrmação sobre oconências ou fatos relevantes relaÇionâdos

com o [ornccimento dos materiais:

d) Emitir pareceres em todos os atos rJa Administração relativos à execução do confato' em especial aplicações

de san$es e alterações do mesmo.

11.3. As decisães e provitlências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

I 1.4. A fiscaiização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da mnhatada pela completa e

perfeita erecuçào do objeto c(,ntratual.

12. CONDrçÓES GERAIS
12.1. As condiçôes gerais de execução do objeto. tais como os prazos para entega e recebimento, as obdgações da

^dministração 
e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo

de Rel'erência. anexo do edital.

para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e

achada em ordem, vai assinada pelas paltes.

Penalva (MA), 29 de outubro de 2025

ANToNlo MoAclR :§T,d1:i.'#ffiffi[?'
5t^^A5 lJ:ii={,rffi,"ii,i"ã:':iffi,1i;

NET0:5ó251432349

Antônio Moacir Simas Neto Secrelírio
Municipal de Assistência Social

(Portaria n" 004/2025) Representante Legal do

Órgão Gerenciador

5
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siRV(i\ ill'Í,:fftrT
LÍDÀ;3 1 56§945@'*4sÍ 2o:t,.lr2!
415? r]úrJ6.l)l*$
Sueline Gaspar Pinto Representante

Legal do Fomecedor Registrado

PÍaça Dr. José Joaquim Marques, n" 222" Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000 e-mail:

licitacao-penalva@gmail.com
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ESTAOO DO IIIARANHÃO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'95/2025

ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' 95/2025

Praça Dr. José Joaquim Marques. n" 222. Centro. Penalva/MA, CEP: 65.213{00 e-mail:
licitacao.penalva@gmail.com

ó

EMPRESA: Bioplast Comcrcio e Sçrliços Ltda.

CNPJ: 3 1.s69.945/0001-52
ENDERE : Avenida dos uitibâs n'03. Bairro Coheb do Sacavém- CEP: 65.043-380- São LuíyMA
E ro(ha.em l.com TEL : (98) 98128-9098nlcn
REPRESENTANTE LEGAL: Sueline Caspar Pinto
CPF:225.21-1.133-00
ITEM ÉSPECTFtCAçÂO UNID QUANT FABRICANTE VALOR

UNtrÁRIO
VÂLOR
TOTÂL

Agulha de mão pam costura manual, números de 05 a
09

Pacote 2(X) PÍ 7.89 1.578,00

l Barbaíte para crochê n" 08. I 00% algodâo, 6009, mres
diveÍsas

Rolo i00 Euro Roma 18,90 5.ó70.00

Bordado inglês 5,5cm. peça com 13.70m, cor bmlca Peça lt0 Nybc 25,99 2.019,20

.í Cola a bâse de bonacha de policloropreno (cola de
contato). bisnaga de 75g

Unid 800 Kisafix r 3.91 I t. t28.00

5 Cola dc siliconc 85g/l00ml t.lnid 360 Abro t5.00 5.4m.00
6 Eliistico para costura" chato, rolo com 100 metros.

espessums variadas
Linid 05 'Irend 20.25 r 0 t ,25

1
Feltro estampado e liso

Metro l(n Feltro Santâ
lé

27,30 2.730,00

8 Fita de gorgorão 22mm. peça com l0 meros, cor€s
variadas

Peçâ 50 Fita PÍogresso 8,19 409,50

Fitas de c€tim n'01. peça com l0 meúos. coÍ€s
variadas.

Peça 50 Fita PÍogresso 1lo 174,50

t0 Fitas de cetim n'03. peça com l0 metros. cores
variadas

Peça ó0 Fita Progiesso 3.79 227,40

II Fitas dc cetim no 05, peça com l0 meros, corcs
variadas

Peça 50 Fita Pmgresso 6.50 325,00

ll Fitilho decorativo 5mmx50m. mres variadas Und 300 Fita Progr€sso 3,90 1.170.00
ti Tela para pintura; Material: Tecido algodãoi

Tamanho: 5ocm X 60cm: \4oldura em madcira.
tJnd 100 Souza ó5,00 6.500,00

l-1 Kit de estecas para biscuit 8 peças ern plástic.
resistente

KÍ t0 23_99 89.m

t5 Lã para lrió e crochê. 1007o acrilico, novelo com 1009,
cores diversas

Rolo 150 Mallet 16.00 2.400.00

l6
Linha de bordado em meadas

tlnid 3tx) Fios da

Fu da
2,',15 825,00

l7 Linhas de costurÀ l.500M. cores variadas tlnid t.000 Kron 6.50 6.500.00
IR Linhas de crochê. mres variadas. rolo com 1000

mctros
Unid 1ü) Clea t6.15 6.460.00

l9 Manta acrilica para patchwork largura l.40rn, 10ff/o
poliéster

Metlo l{x) Ober t7.00 t.700.00

20 Libra siliconada fibra virgcm. 100%siliconc Quilo tu) Mileva Store 26.00 2.600.00
]I Massa para biscuit lke Quilo 100 I'olrcol 22.0t) 2.200.00
tl PéÍolâ pârâ artesanato 04mfl. pacote com 250 g"amas I'acote 20 Lari Büu 450,00

2i Pinoel pam pintura de tecido. tamanhos r ariados t lnid 30 Tigre 4-70 14 t.00
l1 Pistola para cola quente grossa Unid 100 Segma 31.50 3.150.00
25 Refil de cola quente gnrssa Quilo 50 Quilo 28,40 1.420,00
).6 Sianinha elástica peças com l0 metros, cores

variadas. 5mm
tlnid 20 15.50 310,00

21 Sianinha elástica. peças com l0 metros. coÍes
variadas- 9mm

t.lnid 20 Elásti.o São
José

t5.50 3 r0,00

lli Tccido algodâo tipo patchuork 200 Castanhal 18.39 3.678,00
2r) Tecido crtim

variadas
1.40m de largural00To poliéster. cores l\4ctro 500 Cs t1-20 8.600.00

30 Tecido chitâo
pequena)

100% algodão (chita estaÍnpa Mctro 1.500 Irahriol 12,t5 18.225.00

I

Blue StE

Elastico Sâo

José
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPÂL DE PENALVA
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 9s/2025

(NÃO HOUVE CADASTRO DE RESERVA NA LICITAÇÃO)

Piaça Dr. José Joaquim Marques, n'222, Centro, PenalvafiA, CEP: 65.213400 e-mail
licitacao.penalva@gmail.com

7

:]I inc 100%. Mclro 100 Bekel 20.10 2.0t0,00

-ll Tecido malha helanca 1007o poliester, coÍes

variada§

Metro 100 Bekel 17.80 1.780.00

3l Tcc;do oxford. mrcs v Mclro 500 Bekel t7,99 8.995.00

ll Tecido TNT largura 1.40m. coÍes variadas l\4etro r.000 Supper 3.89 t5.5ó0_00

l5 't mres e tamanhos vaÍiâdos lúet! t50 15,00 2.250,00

iír l ecido de algodão. 10070 algodão. con xadrêz Metro 1.000 Enrolados 22.85 22.8s0,00

37 Entrctcla'Í ermocolante M(jtro t00 Lola 13,50 1.350,00

l8 Tesoura de costum 2lcm. em aço inox. cabo em
polipÍopileno

Llnid -i00 Lautex 26,55 7 965,00

l9 Tesoura de picotar. l9on Unid i00 lautex 27,00 8100,00

{{) Tinta par"a tecido. cores variadas. caixa com 12

unidades

Cr Arrilex 38.50 I 850.00

.lt fec;ao pam Vrgônitc. 100ó"algodào l\reúo 500 Estilotex 29,00 i 4 s00.00

.12
Ziper de Nylon comum. tíúnarhos e cores variadas

tlnd 200 Mandala
Crafls

2.80 560,m

VALOR TOTAL í86.47í,75

,*l
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l'l ll1l2125, às 10:00h (horário de Brasília), o Prêgáo Eletrônico n'
7Ol2025, cujo objeto é o contratação de pessoa jurídica para prestaçáo

de serviços de fornecimento de link dedicado de internet O edital

encontra-se no Portal Nacional de contratãçôes Públicas (PNcP) e no

oortal eletíónico https.//portaldecompras penalva ma gov br'

lnformacões pelo e_mail licitacà0.penàlva@gmail (om Penalva/MA

29 de outubro de 2025. Nilziran Nunes PintcPregoeira'

Publicado pot: WALDENIR ToRRES DA SILVA

Códi go i d entifi càd or : Ob 59 be6 262 d e a6d6 I 4 e3 43 a2 6b2 32 5 7 2

aTA DE REGISTRO DE PREçO Ne 61/2025

ÓRGÂo GERENcIADoR: tundo N4unicipal de Assistência social do

tlunicípio de Penalva/14A PROCESSO: A1412025'
sEMAs. LlclÍAçÁor Pregáo Eletrônico n'6U2025 oBJEÍor Registro

de Preços para Íutura e eventual fornecimento de material de

armarinho para atender a demanda da Secretaria Nlunicipal de

Assistênc a social do [4unicípio de Penalva (MA)'

VALIDADE: 0311712025 a 0311712026 (12 meses) PARTES: Fundo

It4unic;pâl de Assistência Social do I,lunicipio de Penalva/[4A (CNP] n!

15.454.702lOOOl-12) ê Bioplast Comércio e Serviços Ltda. (CNPI

na 3 1 . 5 6 9 . 9 4 5 / 0 0 0 1 - 5 2 ) . ITEMr 1a 42. vALoR: R$

186.471,75. sIGNATÁR|os: antônio Moacir Simas Nêto/Secretário

14unicipal de Assistência Social e Sueline Gaspôr Pinto/Representante

Legal.

Publicada pot: WALDENIR íORRES DA SILVA

Cód i go identifi c adot : 2c7 5 b983 4f d a2c6e5 5 e292 I 3 ec42 d5 cf

PREFÊITURA MUNICIPAL DE RIACH Âo

Àvlso DE ÀNULAçÃo DE PUBLIcaçÃo - ÊxrRÂTo col'lÍRATo
aDMlNlsTRÀTlvo Ns 373/2025

Avtso DE ANULAÇÃo DE PUBLICAÇÃo - ExrRATo coNTRAÍo
ADMINISTRATIVO N9 373/2025

Avlso DE aNULAÇÃo DE PUBLlcaÇÃo. A PREFEITURA I,luNlclPÂL DE

RIACHÃO-MA, através da Comissâo de Contrataçâo - CC, t0rna público

para conhecimento dos interess_ados que decidiu TORI{AR SEM

EFEITO O EXTRATO DÁ PUELICAçÁO DO CONTRATO ADMINISTRAÍIVO

Na 373/2025. No Diário Oficiôl dos [4unicípios-D0N'|, São Luís, SEXTA* 24

de outubro de 2025, VOL. 19, Na 3715/2025, página 327 e 328. Wallison

Cunha Duarte. Presidente.

Publicado por: WALISSON CUNHA DUARIE

Código i de ntifi cador: 42 df 5 1 2 1 7 47 c e47 1 b ed09e8a e6 10 a5 60

DE REGISTRO DE PREçOS NO OO4/2025, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

tLHA GRANDE/pt, oRtuNDA Do PREGÃo ELErRÔNlco N0 0042025 sRP,

que tem como órgáo gerenciador a Preíeitura Municipal de llha

Grande/Pl. DO OB.IETO: contrataçáo de emPresa parà foÍnecimênto

dê materiãl pêrmanêntê, para atêndimertg da Seclêtaria
Municipal de aaúde de RiacháoÍ'la, DoTÀçÁo oRçAMEfffÁRn'
13 OO FUNDO MUiIICIPAL DE SAUDE . F}IS
10 302 O21O 2054 00OO AçÔES DE EilFREilT. COVID 19 - Ftils

4.4.90.s2.00 EQUIPAUE ToS E !'IATERIAL PERMAiIEIIÍE

1.500.00-001 001
4.4.90.52.00 EQUIPAMEI{TOS E MATERIAL PERMANE TE

r.600.00-001 001
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAI{EIITE

r,602.00-001 001
DO VALORT R$ 98.956,01. (noventã ê oito mil, novecêntos e
cinquenta e seis Íêais e um centavo).
VlGENclÀ 3U12/2025. DATA DA ASSII'IATURA! 17 dê outubro de

2025,

Publicado por: WALISSON CUNHA DUARTE

Cód iso i dentifi c adot : b8 582 àd91 ba a640 5 1 907 61 fl 5 E3 2 1 0e

EXTRATO DE COiITRATO ADMINISÍRATIVO N9 38812025

EXTRATO DE CONTRÁTO

cot{TRATO ADMINISTRATIVO ile 388/2025. PROCESSO

ADMtNtSTRAT|VO No 138-L4/08/2025. CREDENCIAMENÍO Nq 002/2025.

COt{TRATANTE: Município de Riacháo/MA, CNPJ n0

05.282.801/0001-00, com sede na Pràça Nossa senhora de Nazaré, ne

742, Centro, CEP 65.990-000, representado pelo Secretário líunicipal

de Planejamento, Sr. Pedro llbirajara Neto. CONTRAÍADO: Lucas

RaÍael Antunes Moreira, Leiloeiro Público Oficial, CPF na

014.721,886-16, matrícula JUCEMA ne 50, com endereço profissional à

Rua Matias Cardoso, na 11, sala 205, Bairro Santo Agostinho, Belo

Horizonte/Mc, CÉP 30.170-050. OBJETOi Credenciamento de Leiloeiro

Público Oficial para execuçáo de procedimentos de ôlienaçáo de bens

móveis e imóveis inservíveis de propriedade do Município de

Riachào/[.44, conforme condições e exigên(ias do Edital de

Credenciamento na 002/2025. vlcÊilclA: 12 (doze) meses, contados

da data da assinatura, podendo ser prorrogado conÍorme legislação

vigente. REMU ERAçÃO: o Leiloeiro fará jus ao percentual de 5%

(cinco por cênto) sobre o valor dos bens móvêis e 5olo (cihco por cênto)

sobre o valor dos bens imóveis arrematados, pagos diretamente pelo

arrematante. Pàra os bens móveis, incidirá aindô 5% (cinco por cento) a

título de reembolso de despesas, conÍoÍme lnstrução Normativa DNRC

ne 113/2010 e Decreto nq 21.98U1932. ASSINATURA: Riachâo/MA,30

de outubro de 2025. sIG ATÁRloS: Pedro t birajara Neto - SecretáÍio

N4unicipal de Planejamento (Contratante) Lucas RaÍael Antunes Moreira

- Leiloeiro Público oficial {Contratado)

EXTRÀTO CONTRAÍO ÀDMINISÍNATIVO N9 373/2025

Extrato Contrato Administrativo ns 373/2025, Partesl

CONTRATANTE: O MUNICíPIO DE RIACHÀO, ESTADO DO MARANHÃ0,

pessoa jurídica de direito público interno, situada na Praça Nossa

Senhora de Nazaré,742, centro, CEP 65,990-000, Riachão/N44, inscrita

no CNPI/MF sob o na 05.282.801/0001'00, através do FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, inscrito no cNPl na

11.982.875/0001-52, neste ato representada pelô STa SOLA GE

TEIXEIRA LIMA, nomeada pela Portaria na 002/2025, CONTRATADO: a

empresa LSMT DISTRIBUIDORA LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n0

49.317.812i 0001-54, sediada na Ruã Jose Pinheiro, Bairro Raul Bacelar'

n-o 915, Parnaíba - Pl, doravante dêsignada CONTRATADA, neste ato

representada pela Sra. LUANA SILVA MEDEIROS TAVARES Referente ao

PRoCESSO ADIVINISTRATIVO N'95.15/05/2025 e em observância às

disposições da Lei na 14.133/2021, da Lei na 123/2006 e resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da ADESÁO DE ATA

Publicado por: VINICIUS RIBEIRO CONCEICAO

Códiqo ide ntificadot: 1f60 ac427 3 17 f1 c0 1 b86 a0 bdgdds 1 24e

POR?ARIA N9, 353/2025, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025.

PORTARIA N9. 353/2025, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõê sobre rclotaçáo do setvidor público,

o sEcRETÁRto ,tuNlclPAL DE AD[4lN|5TRAÇÁo, no uso de suas

atribuiçóes legais, especialmente aquelas pÍevistas no art 14 da Lei

Complementar I!4unicipal n! 0512074, a qual instituiu a Estrutura

Administrativa do [4unicípio de Riachão (MA), bem como levando em

conta a conveniência e a oportunidade inerentes ao PodeÍ Público,

AÊ. le RÉLOTAR o SeNidor DANIEL DA SILVA FEIToSA, vlgla, Nq

sàô'Íuis; sextÀl.r!.pt owullq oE 2025 * vol' 19, Ne 372ol202s
I ',- r..r.,,r ':....,., .. .II.....'.rSS .i27ôt860x. . ,.

www.fânem.org;br 59/r06

EXTRÂTO DE ATA DE iEGISTRO DE PRççOs

RESOLVE:

.*..,§§Íffi#§§



o DE 2025 * VOL;19, Ne 3722120255 L
lsstl 2763-860X

f,ovE

83,16 17,89 r.481,13[4t
EATERRO MECANIZADO DE VALA COIV RETROESCAVADEIRA, (CAPACIDADE

CAÇANIBA DA RETRo: 0,26 M3 / POTENCIA 88 HP) LARGURA OE 0.8 A 1,5

. PROFUNDIDADE DE 1,5 M, COI,I SOLO (5EM
0o13

996,474,s4IOTAL GERAL
II

IIIEIII
ÂLOR TOTAL REGTSTRADO: R$ 13.999.672,07 (TREZE MTLHOES NOVECEiITOS E NOVEIITÀ E ilovE lrll, sElScE Tos E SEÍEI{TA E

DOIS REAIS E SETE CENTAVOS).

Pêdrô do Rosário.03 de novembro de 2025

larLsoN DA coNcErçÀo Dos saNTos
Secretário Municipal de Administra.áo

OS CONSTRUçÃO TERRÂPLANAGEM E COMÉRCIO LTDA
RNESTINO DE ASSUNçÃO MORAES NETO
epresentante Legal dà Empresa RegislrÀdã

Publicado por: IOSE LEANDRO SILVA RABELO

Có d i go id en tificador: 57 40 2b209 fcb08 5 N29985 3 1 4e65 4b30

RESENHÂ DO CONTRATO NJS 236i2025

SENHA.CONTRATO Na 236/2025.PARTESr CONTRATO DE

FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRÂM, DE UI4 LADO A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO/MA, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA

COMERCIAL RIO PERICU[,lA LTDA, CNP, ns 39.684.701/0001-22. OBJETO:

contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios,
para atênder as necessidades do Município de Pedro do Rosário-144.

AMPARO LEGAL: LEI 14.133/2021, LEI CoMPLEI{ENTAR N0123 DE 14 DE

DEZEMBRO DE 2006. VALOR GLoBALT R$ 667.322,00 (seiscentos e

sessenta e sete mil e treTentos e vrnte e dois'eals). VICÉNCIA: 1?

(doze) meses. PEDRo DO RoSARlo-MA,0l DE NoVENIBRo DE 2025.
ASSINATURA jOSE ADAIRSON BTZERRA UNIOR. Secretàr'o ltlu'r(,Dal de

Educaçâo; RoNALDO DE jESUS JUNIoR - Representante Legal.

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

Código i dentificador : 5 6 2 ebb cb I 4e 64 a b7 99 6 c c ae afd cb2 6 c2

ÍER''IO DE ADJUDICAçÂO E HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA
ELETRÔ'{ICA T3,'2025

TERMO DE AD]UDICAÇAO

O(A) SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO dO(A) MUNICIPIO DE PEDRO DO

RO5ÁRlo/MÂ comunica aos inteÍessados e participàntes oa
coNcoRRÊNclA ELETRÔNICA 13/2025 reÍerente à Registro de Preços
pâra futura e eventual Contrataçáo de empresa paÍa prestação dê

5ETViçOS dE PAVIMENTAçÃO DE ESTRADÁS VICINAIS EM MAÍERIAL
LATERITICO NO IVUNICiPIO DE PEDRO DO ROSÁR,O. VA, OÚE ADJUDICA

nos termos do lnciso lV do Art. 71 da Lei na l4,l33l212l, o objeto do
certame a(s) empÍesa{s):
tornecedor : ASTROS-CONSTRUCAO TERRAPLANAGENI E CONIERCIO

LÍDA - 02.445.026/0001 79

Valor Adjudicado: R$ 13.999.672,07

Pedro do Rosário - Maranhão,31 de Outubro de 2025

JAILSON DA CONCEIÇÂO D05 SANTOS

SECRETARIO DE ADMINISIRAçÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇAO

Após constatada a regularidade dos àtos procedimentais, o(a)
SECRETÁR|O DE ADMINISTRAçÁo, HOMOLOGA nos termos do lnciso lV

do Art. 7l da Lei n-" 14.133/2021, o resultado do pro(edimento
licitatóÍio em epígrafe, cujo objeto e: Regrstro de Preços pôra futura e

eventual Contratação de empÍesa para prestação de serviços de

PAVIMENTAçÀO DE ESTRADAS VICINAI5 EI,l MAÍERIAL LATERITICO NO

MUNICIPIO DE PEDRO OO ROSÁRIO . MA

Fornecedor : ASTROS-CoNSTRUCAO ÍERRAPLANAGEM E COMERCIO

LrDA - 02.445.026i0001 79

Valor Adjudicado: R$ 13.999.672,07
HOMOLOGO o presente (ertame, para produzir os seus jurídicos e

legais eíeitos,
Pedro do Rosário - MaÍanhão,31 dê Outubro de 2025

JATLSON DA CONCETÇÃO DOS SAi.IIOS

sECREIÁRIO DE ADMINISTRÂÇÃO

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABÉLO

C ód i go i d e nt i fr c ador: a e42 al d I a7 d988f7 3 b19486ce0b6663 a

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ERRATA (,ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 95/2025)

ERRÂTA. Na edição do dla 31/10/2025, página 59, do Diário Oficial dos
lúunicípios do Estado do Maranhão, onde se lê: ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS e 61/2025, leia-se: ATA DE REGISTRO DE PREçOS l{e
95t2025.

Publicada por: WALDENIR TORRES OA SILVA

C ó d i go i de n ti fí ca dar: 3 d 8f6ed1 5 3 5cc6í654bd644a9 3 1 3 3dca

TERMO DE APOSTILAMENTO

1A TERI4O DE APOSTILAIVENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N9

46i2023
1. DO OBJETO

0 presente Termo de Apostilamento tem por finalidade substituir o
fiscal designado nô Cláusulâ Nona do Contrato Administrativo no

46/2023, referente a contratação de pessoa jurídica para prestação de
serviços técnicos de elaboraçào de proietos de engenharia/arquitetura
e fiscalizaçeo de obras da Secretaria Municipal de Educação do
llunicípio de Penalva (lt4A), nos termos do arL 67 da Lei np 8.656/1993,
de acordo com o OfÍcio ne 153/202s/GAB/SEMED, que passa a ter a

5equinte redâçãoi
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9.7. A fiscalizaçâo da execuçáo da objeto será efetuada pelo seNidor
Edivan N a sci mento Sitva )unior, Ássistênte Administrativo,
llatrícula ne 6942-3 e CPF n" 062.887.333.69, designado pela
CONTRATANTE, na fotmê estabelecida no Temo de Referência, anexo
do Edital.
2. DA RAIIFTCAçÀO
2.1. PeÍmanecem vigêntes e inalteÍadas as cláusulas do Contrato
Administ.ativo na 172023 não alcançadas pelo presente apostilamento,

I ôti"üüilrtipros


